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LEIN® 626/2008

A:uto.riz'a"‘fj suj mentar datag:ées do orcamento
|| municipal de 2008. " / 5 oo

e Iber’t:'i’(jg’ga, por seus

- A Cahmara Municipal de
representantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art i 1OV 1camosP0der 8 Execgti_{fcgl e Legislativo
autorizados a abrirem Créditos Suplementares riQf;ilfimjt_e deZS% (vinte e cinco
por cento) além do limite autorizado no art..10 da Lei Municipal n® 601/2007

que dispde sobre'a Lei Or¢amentaria p D

Art. 2° Como foI‘inész_"l=d'_é 'sypleli}"éﬁta'qéb"'sel'ﬁo utilizados os
recursos que dispde o art. 43, § 1°, incisos I, 1I-¢ 1l da Lei Federal n°
4.320/64. " '




